
COMISSÃO ESPECIAL PEC 007/2020 – ALTERA O SISTEMA

TRIBUTÁRIO NACIONAL

REQUERIMENTO nº.               de 2022
(Do Sr. LAERCIO OLIVEIRA – PP/SE)

Requer a realização de audiência

pública para instruir  a discussão

acerca  da  PEC  007/2020  -

Alteração  do  Sistema  Tributário

Nacional. 

Senhor Presidente,

Com  fundamento  nos  artigos  24,  III  e  255  do  Regimento

Interno, requeiro Vossa Excelência a realização de audiência pública,

no âmbito desta Comissão, com a finalidade de instruir a discussão

acerca  da  Proposta  de  Emenda  á  Constituição  nº.  007/2020,  que

trata da Alteração do Sistema Tributário Nacional, com a inclusão do

seguinte convidado:

 Senhor  Vander  Morales,  presidente  da  FENASERHTT –

Federação Nacional dos Sindicatos das Empresas de Prestação

de Serviços a Terceiros e do Trabalho Temporário.
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A presente proposta tem como objetivo analisar, e atualizar, o

atual  sistema  tributário  Nacional,  e  os  seguimentos  de  trabalho

temporário e prestação de serviços a terceiros, regulamentados pela

Lei nº. 6019/74, dois dos segmentos que mais empregam no País,

portanto  são   muito  sensíveis  a  qualquer  mudança  no  sistema

tributário, notadamente quando se propõe a manutenção do  sistema

não  cumulativo  de  arrecadação,  sistema  esse  que  beneficia  os

segmentos  que  têm  uma  cadeia  produtiva  grande,  o  que  não

acontece com os segmentos intensivos em mão de obra, que, sequer,

podem utilizar  os  salários  e  encargos   trabalhistas,  quase que a

totalidade de sua receita, como  insumos, não créditos, para efeito da

base de cálculo para aplicação das alíquotas.   

Sala das Comissões,                        de  2022

LAERCIO OLIVEIRA

Deputado Federal PP/SE
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